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JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE

A Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que "Regulamenta a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos", Seção II, Da Inexigibilidade de Licitação, Art.
74 narra que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou
projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico,

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.



Prefeitura Municipal
de Franca
Secretaria de Saúde

Av. Dr. Flávio Rocha, 4780 - Vila Imperador
Ffanca'SP - CEP: 14.405-600

CNPJ; 47.970.769'0001-04 - Í.E.; Isento

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade . de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local específico.

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou á
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do caput
deste artigo, é vedada a subcontratação de em.presas ou a
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham
justificado a inexigibilidade.

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos.

I  - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessidades do utilização, e do" prazo de amortização dor.
investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vages e
disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvei a
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem
vantagem para ela.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inci?^ 11,
refere-se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, ostabolecen^c:
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.  inexigível o charriamento público na

püdêrerÁ''èer atingidas ̂
quando:

Art.31. Será consjderadt
hipótese de inviabilidade

. sÓGie.d^de, ■
'ou' sé" ás 'mátas sbírièntô
especifica, especialmente

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam Indicadas as
instituições que utilizarão os recursos;

1- ̂ a parceria decorrer
sociedade civil que esteja

'v-£ >'•

.'ry'--'-'

Por sua vez o inciso 1 do §3° do art;
de subvenção social:

de transferência para organização da
socieaaut: uvii que coicja autorizada em lei na qual seja Identifioada
expressamente a entidade benefioiárià, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lé: 4320, de 17
de . março, de 1964;:íí observado o disposto no ãirt.26 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

2 da Lei 4320, dispõe-sobre a-definição

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas, distingüind(i-se como:

1- subvenções sociais, ac que se destinem a instituições públicas ou
privadas de caráter ^ssistencial ou cultural, sem finalidade
;ucratlva;(...)."

Entendendo cóniuntámente os dois artigos compreende-se à poss.ç.-lidadc
de parceria com organização da sociedadè
tratar de subvenção social, ou seja, àquela
privadas de caráter assistência!, ou cul
cobertura de despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar 101, que
dispõe:

deverá ser autorizada
estabelecidas na lei de

civil, autorizada èm lei, inclusive quando
que se destina á instituições públicas oü
ural, sem finalidade lucrativa para a

A destinação de recursos para direta ou indiretamente, pob.!'!r
necessidades de pessoas físicas ou dénclts de pessoas jurídicas

por lei especifica, atender às condições
diretrizes orçamentárias e ostar previsíá no

prçameiitp oli em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no ca
inclusive fundações
exercício de suas alri

o Banco Central do Bra

p

ribi

üt aplica-se a toda a administração indireta,
públicas e empresas estatais, excetò. np
ções precípuas, as instituições financeiras e

sil.

ii

§2^ Gompreende-sé
financiamentos e re

prorrogações e a comp
e a participação em còh

incluída a concessão de empréstirncs,
^financiamentos, inclusive as respectivas
isição de dividas, a concessão de subvenção
Gtituição ou aumento de capita.
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Assim, para que a parceria acima mencicnada seja possivei, deverá haver
•  lei:específica e autorjzadora, atender às condições estabeíecides na 4ei,.d^di-7f^!^§
" órGárnèntárias e estar previstá hò orçàméntõ ou erri crt^itps adicionais.-v •' v
• 'a' ■ - ■ •

Pela Entidade Casa de Apoio Dom Pedro Luiz foi apresentado Plano de
Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais). , • , ̂

Este tem por objetivo o pagamento de despesas com pessoal, matéria! de
consumo, aluguéis e demais serviços (água, luz, etc).

A Entidade realiza um relevante trabalho de acolhimento e moradia por
tempo determinado para pessoas do sexo masculino com idade de 18 a 59 anos que
concluíram tratamento de dependência química em comunidades terapêuticas. A

' meta para 2025 prevê o atendimento de 20 pessoas para acolhimento apôs concluir
tratamento de dependência química. _ . ■ j

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância ca
continuidade do serviço em questão.

Além dissol tem-se que a atividade executada é singular no Município, nao
há nenhuma outra Entidade que receba subvenção que exerça o olijeto
mencionado. , .. . . .

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento as exigências legais
quanto á inexigibilidade de chamamento público

•j i- -r-.

Franca/SP, 06 de dezembro de 2024
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Convivêncca InfantI do Servidor Público Municipal Franca, CNPJ n° 00.826.075/0001-26, para manutenção de suas atividades.

6 1' Os recursos da Prefeitura Municipal, referidos neste artigo, observados os limites orçamentários, se darão através de
transferências financeiras, a titulo de subvenção, no valor total do R$ 2.120.808,12 (dois milhões, cento e vinte mil, ortocentos e oito
reais e doze centavos).

§ 2* O valor das transferências financeiras do Município, previstas neste artigo, será de acordo com o plano de trabalho, apresentado
pela entidade e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, compreendendo metas estabelecidas para serem cumpndas
durante o exercício de 2025.

§ 3* O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com este artigo é de 31 de dezembro de 2025, serxlo que,
ató o dia 31 de janeiro de 2026, o Centro de Convivência Infanta do Servidor Público Municipal Franca deverá prestar contas na
Secretaria Municipal de Finanças.

§ 4° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qu^quer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

§ 5" A prestação de contas referida nos parágrafos anteriores se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas
instruções e resoluções vigentes, expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art 2® A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, deper^derá de requerimento
ernaminhado pelo Centro de Convivência Infantil do Servidor Pútilico Municipal Franca ao Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação fará análise e avaliação permanente do cumprimento do plano de trabalho
aprovado, das atividades gerais da ir>stituiçáo, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

Art. 3® As transferências previstas nesta Lei se darão através da celebração de Termo de Fomento, ficando vinculado às exi^ncias
da Lei Federal n® 13.019, do 31 de julho de 2014, e Comunicado SDG n® 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

Ari 4® As transferências fir>anceiras previstas nesta lei orverarào a seguinte classificação do Orçan>ento Fiscal de 2025.

020502 FUNDO DA EDUCAÇAO BÁSICA
123652018 EDUCAÇÁO BÁSICA- INFANTIL
3209 Subvenções e Auxiiios ao Terceiro Setor - E. Infantil
Fonte; 01212-Tesouro Municip^ - Educação Infantil - Creche
33504300 Subvenções Sociais

Art. 5° As transferências previstas nesta Lei. inclusive a meta de atendimento e respectivo valor, observando o art 26^da Lei Federal
Complementar n® 101/2000, constam no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor". da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo
das Entidades do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Ari 6® Esta Lei entia em vigor na data de sua publicação.

Art 7® Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N® 9 593 DE fW OF DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções à Sociedade Espirita Legionàrias do
Bem - Berçário Dona Nina e à Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, no valor total de até R$
360.000,00, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art 1® Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2025, no valor de R$ 292.000,00 (duzentos
e noventa e dois ml reais) à Sociedade Espirita Legionàrias do Bem. entidade sem fins lucrativos, inscnta no CNPJ sob n
50.485.457/0001-01.

Art 2® Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercido de 2025 no valor de R$ 68.000,00 (sessenta
e oito mil reais) à Casa de Apoio Dom Pedro Luiz. entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n® 19.579.120/0001-13.

Art. 3® As subvenções autorizadas serão repassadas em parcelas em conformidade com os cronogramas de desembolso constantes
dos plarws de trabalho apresentados pelas entidades e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde.

www.frahca.sp.gov.br
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Art 4® O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com os artigos 1® e 2® desta Lei, é de 31 de d^mbro de
2025, sendo que. até o dia 31 de janeiro de 2026, as entidades sem fins lucrativos deverão prestar contas na Secretaria Municipal
de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se darã mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2® A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art 5® São condições para que as instituições recebam as subvenções:
I- Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca; ... . c
11 - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Mumcípio de Franca.
in - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2025,
V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
VII - Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Ari 6® A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição o de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 5® desta Lei.

§ 1® A Secretaria Municipal de Saúde fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da
atividade geral da instituição, da validade e documentação exigida e da apilicaçâo dos recursos.

§ 2® Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

Ari 7® Os recursos, necessários às transferências previstas nesta Lei, observadas as disposições das Leis Federais n®. 4.320/1964
e Lei Complementar n® 101/2000, onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2025:

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE
103022036 REDE DE ATENÇÁO ÀS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
3216 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
33504300 Subvenções Sociais
Fonte: 01300 - Tesouro Municipal - Saúde - Tf. Soc.Esp.Leg.Bem-eerçário D.Nina R$ 292.000.00
Fonte: 01300 - Tesouro Munidpal - Saúde - Tr. Casa Apoio Dom Pedro Luiz R$ 68.000,00

S 1" Os recursos previstos no anexo IV da Lei n" 9.562. de 25 de setembro de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentjias «teslinados
às transferências às entidades sem fins lucrativos, serão alterados, na abertura do Orçamento, individuátzando as transferências na
forma prevista nos artigos 1® e 2® desta Lei.

§ 2° As alterações dcs desdobramentos de recursos, olétuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2025.

An 8® As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

An 9® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

An 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

I Fl N® g 594 DE hfi HF nF7FMBRQ DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à entidade sem fins lucrativos Núcleo
de Apoio e Revalorização da Família - NAREFA, no valor de até R$ 65.000,00, e dá
outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Pauto, no exercido de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
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Utilidade Pública Municipal: Lei 8:

Utilidade Pública Estadual: Lei 16

CEBAS: Portaria 128/2020, item

Recanto Fortuna - Franca/SP

5/99996-3246

pedroluiz.com.br

1734

64/2016 de 22/01/2016
$61/2018 de 13/12/2018
5, de 29/09/2020.

PLANO DE TRABALHO

I - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Serviço de Acolhimento em República
II - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: Casa de Apoio Dom Pedro Luiz

Endereço: Av. Antônio Garcia Filho, 6285 - Recanto Fortuna

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14 410-20

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

Possui CEBAS: Sim ( X ) Não ( )

III - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÃVEL LEGf L:

Nome: Emerson Acosta

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 20911530 SSP/SP

Qualificação completa: Brasileiro, oficial substituto, casado.

Endereço residencial: R: Major Duarte, n° 218, Resid jncial Baldassari

Período de mandato da diretoria: de 15/01/2024 à 31/01/2026

IV - DESCRIÇÃO DA REALIDADA DO OBJETO
E JUSTIFICATIVA:

O município de Franca, situado no Estado de
350.400 habitantes, conforme dados do IBGE (Institijt
caracteriza-se como polo industrial calçadista, o que
município a depender de tal produção. A população ec
do total de habitantes, e nos últimos anos, o município

Sã

lev

CNPJ: 19.579.120/0001-13

9 Telefone: (16) 3720-3246

CPF: 097.653.898-92

Função: Presidente

DA PARCERIA, ANALISE DE CONTEXTO

o Paulo, possui uma população aproximada de
o brasileiro de geografia e estatística). Franca
a outros segmentos dos setores econômicos do

onomicamente ativa (PEA) constitui-se em 65%
tem enfrentado o desemprego estrutural, devido



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação: 02/01/2014

Av. Antônio Garcia Filho, 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016

Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

aos reflexos da crise do setor calçadista. Segundo dados disponibilizados pela Fundação SEADE, 43,30%
da população do município de Franca encontra-se em situação de vulnerabilidade, constituindo-se de
mandatárias de políticas públicas, em conseqüência desse aumento da desigualdade econômica pode-se
dizer que muitas pessoas se tornaram mais expostas a riscos sociais, dentre eles o aumento de pessoas
envolvidas com o álcool e outras drogas.

Considerando o problema de álcool e drogas como parte integrante da realidade de
vulnerabilidade citada, houve uma necessidade de criar projetos, programas e novos espaços de
tratamento com a finalidade de combater o transtorno por uso de substância que perpassa várias
expressões da questão social, dentre elas o rompimento de vínculos familiar, falta de autonomia,
pauperização, desemprego, entre outros que impossibilitam muitas vezes a inserção e resposta diária
dessas pessoas a realidade, sendo assim necessitando de um apoio para manter- se sóbrio e também
recomeçar a busca de uma estrutura habitual para se viver, onde terá acesso a emprego, moradia, politicas
de saúde, e também vínculos afetivos que contribuem para a socialização.

É diante dessa realidade que a propositura da Casa de Apoio segue é o acolhimento do
indivíduo, através da modalidade República, com um olhar amplo, levando em consideração suas
potencialidades e a força presente na coletividade através de diversas ações. Ao vivenciar situações
semelhantes de uso/abuso de substâncias psicoativas e abandono familiar, a ajuda mútua torna-se fator
relevante no processo de reinserção. Os serviços oferecidos pela Casa de Apoio Dom Pedro Luiz não se
restringem apenas na moradia segura por tempo determinado, mas também em um suporte para os
indivíduos que saem de um tratamento contra dependência química, pessoas em situação de rua e
egressos do Sistema Prisional, a fim resgatar sua autonomia através da criação de novos vínculos e
desenvolvendo novos conhecimentos e habilidades.

Dentro dessa perspectiva, a Casa de Apoio, ao pensar o indivíduo em sua totalidade, percebe a
importância de desenvolver trabalhos reflexivos voltados à compreensão da doença e das novas
possibilidades através da sobriedade como: aprender uma nova profissão para retornar ao mercado de
trabalho, descobrir novas habilidades e reinserir-se socialmente, bem como dar continuidade da
manutenção de sua sobriedade no CAPS (Centro de Apoio Psicossocial) ou através de grupos de ajuda
mútua, como N.A. (Narcóticos Anônimos), A.A. (Alcoólicos Anônimos) e outros existentes na rede sócio
assistencial do município.

Atualmente temos a capacidade de acolher vinte (20) residentes por questões estruturais, todos
são homens e que possuem a idade entre 18 à 59 anos, sendo que a grande maioria dos residentes
acolhidos na Entidade são encaminhados por Comunidades Terapêuticas ou Clinicas de Reabilitação,
Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop e Abrigo
Provisório, bem como, busca espontânea e procura da própria família. Essa quantidade de acolhidos por
sua vez é considerada rotativa, e depende da liberdade de permanência do acolhido que junto da equipe
técnica busca avaliar as condições de restabelecer de forma autônoma, e outras vezes pode variar pela
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liberdade do mesmo de retornar para realidade que vivenciavam, considerando esse fato só no ano de
2023 já acolhemos sessenta (60) homens, dentre eles alguns saíram em sobriedade e retomaram para suas
famílias, outros através da conquista do trabalho adquiriram condições para manter uma habitação.

Para alcançar a finalidade apresentada, contamos com uma equipe técnica que inclui
assistente social e psicólogo, que visa junto em uma administração colaborativa acolher, observar as
demandas, realizar encaminhamentos para as políticas públicas e também empresas, atendimentos
individuais, oficinas psicossociais que tratam temas pertinentes a formação humana, manutenção da
sobriedade, autonomia e entre outros recursos a fim de promover a construção de um novo plano de vida,
e possibilitar meios efetivos para realização do mesmo, visando também a qualidade do serviço contamos
com o coordenador administrativos, e serviços gerais que auxiliam na ordem da casa e acesso ao direitos
como: atenção para levar ao médico, dentista, CAPS, transito para retirada de nova documentação, entre
outros serviços que visam contribuir para a dignidade e qualidade de vida do residente.

A fim de alcançarmos um trabalho efetivo, consideramos nossa condição de OSC (organização
da sociedade civil), contamos com a subvenção que contribui com os gastos, bem como parceira com
comércios para o programa nota fiscal paulista, doação de voluntários, e também por vezes conceção de
emendas parlamentares que contribuem com o custeio do serviço.

V - OBJETIVOS:

GERAL:

Garantir o acolhimento e proteção dos residentes proporcionando para eles um espaço de apoio,
e acesso a novas possibilidade e políticas públicas.

ESPECÍFICOS:

I. Garantir segurança de acolhida aos usuários que acessam o serviço (alimentação, higiene pessoal, vestuário,
guarda de pertences, abrigo, condições de recepção, informações sobre o funcionamento do serviço e escuta
qualificada);

II. Construir um plano individual de atendimento em conjunto com cada acolhido (PIA), o qual contemple suas
demandas e vislumbre o processo de superação da situação de rua;

III. Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, contribuindo para o retomo a família, sempre que

houver a possibilidade do reestabelecimento e a preservação de vínculos com a família de origem ou extensa;
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IV. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais

políticas públicas para garantir o desenvolvimento integral do usuário;

V. Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os usuários

façam escolhas com autonomia, com o desenvolvimento do protagonismo e do autocuidado e desenvolvimento de
capacidades para a realização de atividades da vida diária, no sentido da promoção da saúde física e mental;

VI. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,

relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do usuário;

Vil. Informar e orientar sobre direitos, sobre serviços, sobre acessos e responsabilidades, promovendo o
referenciamento dos usuários e inclusão em benefícios socioassistenciais;

VIII. Promover a convivência mista entre os residentes, construindo, de forma coletiva e participativa, as regras
de convivência do Serviço;

IX. Favorecer o acesso à documentação civil;

X. Estimular reflexão junto aos acolhidos acerca de questões relacionadas ao enfrentamento da situação de rua,
seus riscos e estratégias de prevenção;

XI. Estimular a mobilização social para a construção de estratégias coletivas de integração ao mundo do trabalho;

VI - METAS, ATIVIDADES, FORMAS VERIFICAÇÃO E METODOLOGIA

META INÍCIO TÉRMINO OTD.

CUSTO

UNITÁRIO* CUSTO TOTAL*

Proporcionar um
atendimento de

qualidade, que visa
efetivar os objetivos de
maneira coerente com a

politica do serviço, e
também com a proposta
da instituição.
Sendo assim todos os 20

residentes serão R$ 0,00 (se houver) R$ 0,00 (se houver)
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alcançados no período de
permanência na casa.

Etapa 1:. 1- Colaborar
com a construção do PIA,
favorecendo o olhar para as
potências e fragilidades a
ser trabalhadas; 2- Buscar

parcerias que contemplem
as demandas pessoais dos
residentes para o mercado
de trabalho; 3 - Estimular a
auto avaliação para
adaptações necessárias de
acordo com a real idade,4-
Estimular a participação
nos grupos e oficinas
fortalecendo o vínculo e

proporcionando a reflexão. RS$ 68.000,00

Atividades: Acolhimento, observação de demandas, encaminhamentos para políticas públicas, oficina
psicossocial. Atendimentos individuais, reuniões de alimento de equipe, discussão de casos e propostas
específicas.
Metodologia: Para realizar tais atividade o recurso será revertido para fins de manutenção da equipe técnica,
ou seja, recursos humanos a fim de manter a rotina de atividades na casa efetivando um serviço de qualidade.

Considerando tal informação assim que o residente é encaminhado é realizado o acolhimento, e a captação
das demandas, realizando portando os encaminhamentos necessários pela assistente social,
concomitantemente o psicólogo atende individualmente também para conhecer e trabalhar as realidades
necessárias, após um período é realizado o PIA junto com os residentes, e de acordo com a necessidade
outros encaminhamentos como médicos, mercado de trabalho, retirada de documentação.
Formas de verificação: Reuniões de equipe que acontece todas as primeiras terça-feira do mês, e
questionário de qualidade realizado de forma anônima pelos residentes.
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VII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades)

Etapa/ Indicador físico Duração

Meta Fase Especifieação Unidade Quantidade 12 meses

Participantes Ações

Ações iunto aos usuários

1.1 Acolhimento
Todos os

residentes
20 Entrevista, fichas, etc 12 meses

1.2 Adaptação
Todos os

residentes
20

Reuniões, normas,
acolhimento

12 meses

1.3 Alimentação
Todos os

residentes
20

Café da manhã, almoço,
café da tarde e jantar

12 meses

1.4 Moradia
Todos os

residentes
20 Abrigo 12 meses

1.5

Encaminhamento

p/retirada 2^ via
documentos

Todos os

residentes
20 Encaminhamentos 12 meses

1
1.6 Atendimentos técnicos

Todos os

residentes
20 Atendimentos 12 meses

1.7 Reuniões avaliativas
Todos os

residentes
20 Reuniões 12 meses

1.8 Comemorações sociais
Todos os

residentes
20 Festas 12 meses

1.9 Inserção familiar e social
Todos os

residentes
20 Reuniões, festas, etc 12 meses

1.10

Encaminhamentos p/
serviços de Políticas
Públicas municipais

Todos os

residentes
20 Encaminhamentos 12 meses

1.11

Encaminhamento p/ cursos
de capacitação p/ inserção
no mercado de trabalho

Todos os

residentes
20 Encaminhamentos 12 meses

1.12
Inserção no mercado de

trabalho

Todos os

residentes
20 Encaminhamentos 12 meses

Ações Téenieas

2..1 Serv. Social
Todos os

residentes
20

Atendimentos,
acompanhamentos e
encaminhamentos

12 meses

2
2.2 Atendimento Psicossocial

Todos os

residentes
20

Atendimentos e

acompanhamentos
12 meses

2.3 Atividades físicas
Todos os

residentes
20

Atendimentos e

acompanhamentos
12 meses

2.4 Reuniões

Todos os

residentes/ equipe
técnica/diretoria

30 Reuniões
12 meses
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Todos os
12 meses

2.5 Encontros sociais residentes/ equipe
técnica/diretoria

30 Festas sociais

VIU - RECEITAS

ORIGEM MENSAL RS ANUAL RS

Cofinanciamento Municipal RS 0,00 RS 68.000,00

Cofmanciamento Estadual (Emenda) RS 0,00 RS 0,00

Cofinanciamento Federal (se houver) RS 0,00 RS 0,00

Contrapartida (se houver) RS 0,00 RS 0,00

TOTAL RS 0,00 RS 0,00

XIX - PLANO DE APLICAÇAO - AQUISIÇÕES

1. Aquisição

Salário Coordenador

Natureza de Despesa

1.1 Vencimento de salários

Fonte 1

Qtde Custo
Unitário

3  R$

UNIDADE 2.500,00

Prefeitura Municipal de
Franca

Serviços de Terceiros 7.37

Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte 1

Outros Serviços de 2

UNIDADE

666,67

Custo Total

R$

30.000,00

R$ 30.000,00

RS 8.000,00

Prefeitura Municipal de R$ 8.000,00
Franca

Materiais de Consumo 5.11 - Material de Limpeza e 1 RS RS

Produtos de Higienização UNIDADE 166,67 2.000,00,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de RS 2.000,00
Franca

Materiais de Consumo 5.3 - Gêneros de Alimentação 1 RS R$ 5.000,00
UNIDADE 416,67

Fonte I Prefeitura Municipal de RS 5.000,00
Franca

X:\
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Materiais de Consumo 5.4- Combustível 1 R$ R$ 6.400,00

UNIDADE 533,33

Fonte 1 Prefeitura Municipal de R$ 6.400,00

Franca

Utilidades Públicas 8.5 - Aluguel 1 R$ R$ 9.600,00

UNIDADE 1.383,33

Fonte 1 Prefeitura Municipal de R$ 9.600,00
Franca

8.6- Energia 1 R$ R$ 5.000,00

Utilidades Públicas UNIDADE 416,67

Fonte 1 Prefeitura Municipal de R$ 5.000,00
Franca

8.7- Serviços de Agua e Esgoto

Utilidades Públicas

Fonte 1

UNIDADE

166,67 R$ 2.000,00

Prefeitura Municipal de R$ 2.000,00
Franca

Total Geral: R$ 68.000,00
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X - PLANO DE APLICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

Plano de Aplicação | por Natureza de Despesa

Natureza de Despesa Valor

1 - Recursos Humanos R$ 30.000,00

1.1 - Vencimentos e Salários R$ 30.000,00

1.5 - Férias - Abono Constitucional R$ 0,00

1.3 -139 Salário R$ 0,00

1.9 - TRCT R$ 0,00

2 - Encargos Trabalhistas/Sociais R$ 0,00
2.6 - Outras Obrigações Patronais R$ 0,00
2.2 - FGTS R$ 0,00

2.3 - FGTS - Multa Rescisória R$ 0,00

3 - Benefícios R$ 0,00

3.1 - Auxílio Alimentação i R$0,00
3.3 - Vale-Transporte R$ 0,00

4 - Despesas com Pessoal R$ 0,00
4.1 - Serviços de Perícias Médicas/Odontológicas para R$0,00

Benefícios

4.2 - Seguro de Vida R$ 0,00

5 - Materiais de Consumo R$ 13.400,00

5.7 - Material de Expediente R$ 0,00
5.18 - Material Didático R$ 0,00

5.11 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização R$ 2.000,00
5.2 - Gás Engarrafado R$ 0,00

5.10 - Material de Copa e Cozinha R$ 0,00

5.3 - Gêneros de Alimentação R$ 5.000,00
5.4- Combustível R$ 6.400,00

7 - Serviços de Terceiros R$ 8.000,00
7.34 - Locação de Software R$ 0,00
7.10 - Limpeza e Conservação R$0,00
7.20 - Serviços de Apoio ao Ensino ' R$0,00
7.37 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 8.000,00
7.13 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis R$0,00

8 - Utilidades Públicas (Concessionárias) R$ 16.600,00
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8.4 - Telefonia Fixa e Móvel - Pacote de Comunicação de R$ 0,00

Dados

8.5-Aluguel R$ 9.600,00

8.6- Energia R$ 5.000,00

8.7- Serviços de Água e Esgoto R$ 2.000,00

9 - Equipamentos e Material Permanente R$ 0,00

9.18 - Outros Materiais Permanentes R$ 0,00



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209TEL: (16) 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

XI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

AQUISIÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

AQUISIÇÃO 1 R$

2.500,00
RS

2.500,00

RS
2.500,00

RS
2.500,00

RS
2.500,00

RS

2.500,00

RS

2.500,00
RS

2.500,00
RS

2.500,00
RS

2.500,00

RS
2.500,00

RS
2.500,00

RS
30.000,00

AQUISIÇÃO 5 R$
1.116,67

RS
1.116,67

RS
1.116,67

RS_
1.116,67

R$
1.116,67

RS

1.116,67
RS

1.116,67

RS
1.116,67

RS
1.116,67

RS

1.116,67

RS
1.116,67

RS
1.116,67

R$
13.400,00

AQUISIÇÃO 7 R$
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
666,66

RS
8.000,00

AQUISIÇÃO 8 RS

1.383,33
RS

1.383,33

RS

1.383,33

RS
1.383,33

RS

1.383,33

RS

1.383,33

RS

1.383,33
RS

1.383,33
RS

1.383,33

RS
1.383,33

RS
1.383,33

RS
1.383,33

RS

16.600,00

TOTAL
RS

5.666,66

RS
5.666,66

RS
5.666,66

RS
5.666,66

RS
5.666,66

RS
5.666,66

RS
5.666,66

RS
5.666,66

RS

5.666,66

RS

5.666,66

RS

5.666,66

RS
5.666,66

R$

68.000,00

/

/

O recurso financeiro será liberado em parcela única, no valor de R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito mil reais), destinado a custeio e tem
como prazo de vigência do 01/01/2025 à 31/12/2025.



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014

Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

XII - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS PARA A ESTIPULAÇÃO DAS METAS E DO ORÇAMENTO

A. SALÁRIOS

QTDE CARGO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
SALÁRIO

APS/

PPS

ADICIONAL

NOTURNO
INSALUBRIDADE^ PERICULOSIDADE

RESCISÃO

PROVISIONAMENTO

TOTAL

MENSAL

TOTAL

ANUAL

3 Coordena

dor

44hr R$

30.000,00

R$

2.500,00

RS

30.000,00

B. Serviços de Terceiros

QTDE CARGO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

AVISO

PRÉVIO (3
DIAS CADA

ANO)

FGTS

(8%)
PIS (1%) 1/3 de FÉRIAS 1/12 de Férias 1/12 de 13°

TOTAL

MENSAL
TOTAL

ANUAL

1
Assistente

Social
IShr R$ 666,67

R$

8.000,00

1 Psicóloga IShr R$ 666,67
R$

8.000,00

TOTAL GERAL DE RECURSOS HUMANOS R$ 68.000,00

Mariane^. de Souza Lemos
Assikente Social

Cress 75493 9°Reeião/SP
Maríane Aparecida de Souza Lemos

Assistente Social

Emerson Acosta"

Presidente



■-V
o llT
c-i r'"'
<X C t

i  •
I—' ■<::
CiU
LU
«fV- CO

czt
C'J

cr» I.U
cs 3::
<11 I

Lu
«

trj >:rr.
\—
cri «"•
CtT 'jTZ
IO.

nrr
I.M

I.U •:»:
;tc i.i.j

3*:
O -J.
rrn
t:.;! r.n

m

CASA DE A
Para Depei

C
Rua Antonio Garciá

E-mail: contat
TEL:

POIO DOM PEDRO LUIZ
nidentes Químicos Pós-Tratamento
líPJ: 19.579.120/0001-13

Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP; 14410-209

o@casadeapoiodompedroluiz.com.br
(16) 99996-3246/3720-3246

ESTATUTO SOCIAL

CAP

DA CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

TULOI

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO.lFINALIDADE, DURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art 1° A CASA DE APOIO DOM P^DRCj LUIZ, aqui doravante designada apenas por
CASA DE APOIO, fundado aos 2 de^aneiro de 2014, devidamente Inscrita no Ministério
da Fazenda sob o CNPJ n° 19.579.120/0i)01-13. constituindo-se sob forma jurídica de
associação dvil, de direito privado, filaptrópica, sem fir;is,y'econômicos, de caráter
beneficeííte e com duração por tempo indel
legislação pertinente, tendo por foro e sedi3 a ddade^âe Franca, estado de São Paulo à
Rua Antônio (^rcia Filho, n°6285. bairro Recantp^Fortuna, CEP 14.410-209.
Art. 2® A CASA DE APOIO, tem a finalid^d s precípua de promover a assistênda social e
educacional a crianças, adolescentes e;adu|tos, sem distinção de raça, cor, credo religioso
ou político, sexo e condição soda!, bem como a proteção sodal, que visa à garantia da
vida, á redução de danos e à prevenção da ̂ nddência de riscos, com ênfase na defesa de
seus direitos, atuando junto a sociedade e ao poder público.

/
Parágrafo 1°. A CASA DE APOIO tem corro qdelivos:

I. Dar apoio em todos os aspectos para qué os dependentes químicos pós tratamento,
residentes na CASA DE APOIO, po:5sam se ressocializar e reinserir na sociedade;

ras categorias especiais de pessoas, maiores
/er por conta própria, por tempo indeterminado;
ito catequético e espiritual;

II.

III.

Prestar apoio a desabrigados, e ou
de idade, que sejam impedidas de vi
Realizar formação e acompanhame

IV. Firmar parcerias com faculdades.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.
XI.

XII.

XIII.

jniversidades e escolas, divulgando dados e
pesquisas aos órgãos públicos e pr^ados;
Buscar, junto aos órgãos públicos e' privados, financiamentos, equipamentos,
materiais, para atender as finalidades constantes deste estatuto;
Mobilizar, organizar e atuar na polihca municipal de atendimento às comunidades
para defesa dos interesses das pessoas atendidas, a fim de buscar regularização
e implementação, perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, de medidas
que visam melhorias na qualidade cie vida;
Promover estudos, cursos, palestras, campanhas e eventos através de assessorias
técnicas, assistência jurídica, prestação de serviços junto às empresas públicas e
privadas;
Habilitar-se em rádios comunitárias publicar revistas, tabloídes ou informativos de
interesse da eritidade;
Denunciar causas de empobredmsnto, marginalidade, opressão e exploração,
bem como articular meios para a defesa de situações de injustiça social;
Atender aqueles que se encontram em situação de toxicodependência;
Mobilizar e promover a sensibili2 ação da comunidade e do poder público,
buscando sua inclusão social e atenção integral, atendendo a legislação nacional
e convenções intemacionais relacionadas às políticas públicas voltadas à área do

estímulo a pesquisa dentífica;
ucação formal e informal, indusive qualificação

objeto sodal, inclusive por meio do
Desenvolver atividades ligadas á ed
e formação profissional;
Desenvolver a^es preventivas e corretivas reladonadas à saúde
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XIV. Incentivar atividades de cunho cultural;
XV. Desenvolver atividades e projetos esportivos e similares;
XVI. Desenvolver ações voltadas ao meio ambiente e sustenfabilidade;
XVII. Estimular o trabalho de base, dentro da linha comunitária, com vistas a uma

democracia participativa;
XVIII. Desenvolver ações capazes de apoiar caminhos a serem assumidos pela família,

sociedade e poder público;
XIX. Estimular processos que visem a conscientização crítica, a organização e a

mobilização da sociedade na busca da efetivação dos direitos humanos;
XX. incentivar uma cultura de paz, de relações de amor, afeto, empatia, respeito,

tolerância, de participação e de integração com a comunidade em geral;
XXI. Despertar o envolvimento de voluntários na ação-reflexão-açâo;
XXII. Buscar recursos econômicos, políticos, sodais ou educacionais relacionados à

educação, á saúde, á cultura, ao esporte e ao meio ambiente;
XXIII. Proteger integralmente crianças, adolescentes e adultos em situação de risco,

através de ações de prevenção, de diagnóstico, de promoção, de encaminhamento
e acompanhamento, observados os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, e defender seus interesses e
direitos estabelecidos na legislação pertinente;

XXIV. Defender direitos, visando a garantia do pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais;

XXV. Realizar ações relativas à alimentação saudável e suplementos alímentares;
XXVI. Promover e divulgar o trabalho do voluntariado e a sua importância para a

sociedade inclusive pelo desenvolvimento de programas de treinamento
profissional e capacitação de voluntários;

XXVII. Buscar recursos financeiros, mediante promoções e reivindicações de verbas, na
forma da lei;

XXVIH. Mobilizar pessoas, famílias, comunidades e instituições, visando estabelecer os
meios adequados e propícios ao desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e
social da população em situação de risco, e condições de liberdade e dignidade;

XXIX. Zelar pela liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o
pensamento, a arte e o sat)er;

XXX. Dedicar-se ás obras e programas de promoção humana, beneficente e de
assistência social;

XXXI. Executar atividades educacionais, observando o disposto nas diretrizes e bases da
educação nacional.

Parágrafo 2°. A CASA DE APOIO não distribuí entre os seus associados, conselheiros,
diretores, administradores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados,
sobras, excedentes operadonais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de
suas atividades, e os aplica integralmente na consecução de seu respectivo objeto social,
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.
Parágrafo 3°. No desenvolvimento de suas atividades, a CASA DE APOIO prestará
serviços sem distinção de raça, etnia, sexo, condição social, credo político e religioso,
observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade^
economicidade e eficiênda.



-u ...

5
)  I >

dí Li-s
1:11 r-n

c., r.--J
l-.r-: t--
I—
í;i> •
t—t

CIJ

UJ •
li.-. CTéS

ira lU
»r_3 SC
<j; —!
—I 1-^
dl Li.
O C3
d' ctí
I— c„^
cs •

3=r
d.

Si;
uj

cn
I— cs
:s»: ccj
LU cr
■xr. líj
'szi íí:
c.:! <1:
dl «i_i
iC.-> r.o

CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Para Dependentes Químicos Pós-Tratamento

I CNPJ: 19.579.120/0001-13
Rua Antonio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP: 14410-209
E-mail: cc ntato@casadeapoiodompedroluiz.com.br
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Art. 3° A fim de cumprir suas finalidades, a CASA DE APOIO organizar-se-á em tantas
de apoio quantos forem necessários, observando
rir filiais, escritórios ou o que melhor lhe aprouver

unidades de trabalho ou tantos grupos
os preceitos neste estatuto, podendo ab
em qualquer parte do território nacional

Parágrafo único. A CASA DE APOIO, óara consecução de suas atividades, com objetivo
precípuo de obter recursos próprios, pqderá comercializar produtos e serviços, conforme
artigo 34, § 4° deste estatuto.

Art. 4® O prazo de duraçqj^a CASA DE APOIO será por tempo indeterminaâo e suas
atividades só serão encerradas com a observância das disposições legais e estatutárias.

Art. 5® A CASA DE APOIO poderá ad
conselho diretor, disciplinará o funciona

DOS

Art. 6° O quadro social da CASA
associados, distribuídos nas seguintes

I. Fundadqrserá o associado ç
DE APOIO

otar regimento interno que, com a aprovação do
nento da entidade.

APÍTULOII

ASSOCIADOS

DE APOIQ^ compõe-se de número ilimitado de
categorias:

ue participou da assembléia de fundação da CASA
, assinando a respectiva ata;

II. Efetivo será o assodado determinado pela assiduidade e dedicação aos
trabalhos da Instituição, terjdo sido sua admissão, aprovada pelo conselho
diretor e referendada em assembléia geral;

III. Contribuinte será aquele que, mediante indicação de associado efetivo, solicitar
sua admissão, por escrito á secretaria da CASA DE APOIO, a ser aprovada em
reunião do conselho diretor, e que se propõe a contribuir regularmente com as
taxas fixadas em assembléia geral.

Parágrafo único. Dentre os associadc^s fundadores, fica escolhido como presidente de
honra vitalício, que norteará os trabalhos da CASA DE APOIO, o Pe. Marco Antônio
Gimenes Garcia.

Art 7® São devere^^ associados:
I. Respeitar e observar o piesente estatuto, as disposições regimentais e as

deliberações do conselho jiretor e assembléia geral;
II. Zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da CASA DE

APOIO;
III. Comparecer ás reuniões á que for convocado;
IV. Prestar à CASA DE APOIO toda a cooperação moral, material e intelectual,

esforçando-se pelo engrandedmento da mesma;
V. Participar dos grupos designados a promover as atividades patrocinadas pela

CASA DE APOIO
VI. Comunicar, por escrito, aò secretário, suas alterações cadastrais;

VII. Integrar as comissões para o qual foi designado, cumprir os mandatos /
recebidos e os encargos a :ribuídos pelo conselho diretor ou assembléia geral; ^
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VIII. Efetuar suas cx^ntribuições pontual e regularmente.

Parágrafo 1°. As contribuições poderão ser pagas mediante contribuição pecuniária
mensal, a ser estabelecida em assembléia geral ordinária.
Parágrafo 2°. As contribuições pecuniárias em atraso deverão ser pagas de uma só vez,
tomando como base a contribuição mínima fixada pela assembléia geral ordinária, com
encerramento até 31 de dezembro do ano vigente, sob pena de deixar de fazer parte do
quadro associativo.

Art. 8° São dire^tp/dos associados quites com suas obrigações sociais;
I. Votar e ser votado para os cargos eletivos, observadas as disposições

estatutárias;
II. Tomar parte nas assembléias gerais;
III. Participar de atos solenes ou comemorativos;
IV. Desligar-se a qualquer tempo, mediante requerimento a ser protocolado na

secretaria da CASA DE APOIO;
V. Propor em assembléia geral todas as medidas que julgar conveniente ao

interesse da CASA DE APOIO;
VI. Propor a admissão de novos associados contribuintes;
VII. Organizar e apresentar chapas para as eleições, respeitando o prazo exigido;
VIII. Reclamar os direitos da CASA DE APOiO, visando preservar suas finalidades

primordiais;
IX. Requerer a convocação de assembléia geral, na forma deste estatuto;
X. Solicitar, por escrito, vistas de quaisquer documentos da CASA DE APOIO a

qualquer membro do conselho diretor;
XI. Requisitar audiência com os membros do conselho diretor, a fim de expor

suas Idéias, informações ou sugestões;
XII. Fazer requerimentos ou sugestões, por escrito, para modificar o regimento

interno, que serão encaminhados ao conselho diretor.

Parágrafo único. Somente os associados efetivos têm direito de ser votado para os cargos
eletivos.

Art. 9. O associado deixará de fazer parte do quadro associativo quando:

I. Soli0t^, por escrito, a ser protocolado na secretaria da CASA DE APOIO,
seu desligamento;

II. Vier a ocupar cargo ou prestar serviço remunerado na CASA DE APOIO.

Parágrafo único. O associado que solicitar seu desligaq>é^ espontâneo, poderá retornar
ao quadro de associados a qualquer momento, salvo se houver pendência administrativa
quando de seu afastamento.

Art. 10. Será suspenso o associado que:

I. Deixar de cumprir com suas obrigações financeiras;
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II. Desobedecer às determinações do conselho diretor referente ao cumprimento
das finalidades da CASA DE APOiO.

Parágrafo 1°. A suspensão será efetivi
Parágrafo 2°. Cessada a causa, será
do conselho diretor.

áda mediante deliberação do conselho diretor,
cancelada a suspensão mediante nova deliberação

Art. 11. Será exchj^o da CASA DE AP010 o associado que:

I. Deixar de satisfazer o pagamento de seus débitos, em pra^ superior a 90
(noventa) dias contados da suspensão quelrata o artigo 10fí, deste estatuto;

II. Reincidir na prática disponta no artigo 1jÈC II;
III. Causar dano moral ou mEterial á CASA DE APOIO;
IV. Deixar de comparecer às reuniões da CASA DE APOIO por mais de 3 (três)

vezes, sem justificativa:
V. Servir-se da CASA DE APOIO para fins políticos ou estranhos aos seus

objetivos:
VI. Violar gravemente o presente estatuto;
VII. Difamar a CASA DE APOIO, seus membros, associados ou objetos;
VIII. Criar animosidade pessoal contra o conselho diretor.

Parágrafo 1®
conselho diretor.

Parágrafo 2®. Fica assegurado prévio

A exclM^^ será aplicada pela assembléia geral mediante proposta do

direito de defesa, cabendo recurso no prazo de 15
(quinze) dias após a intímação, sem efeito suspensivo para a primeira assembléia gerai,
que se realizará no prazo não inferior a 15 (quinze) dias e não superior a 45 (quarenta e
cinco) dias.
Parágrafo 3®. Caso a assembléia garaj acolha o recurso, determinará o retorno do
associado ao quadro associativo e expedirá as recomendações necessárias objetivando a
harmonia e objetividade aos serviços da CASA DE APOIO.
Parágrafo 4®. O associado excluído, poderá retomar ao quadro de associados, após 2
(dois) anos de afastamento, obedecer
regimento interno vigentes á época.

Art. 12. Os associados não responderá
CASA DE APOIO. como. também,
exclusão.

. nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
riâo terão nenhum direito no caso de retirada ou

DA AS

do às recomendações determinadas em estatuto e

CAPÍTULO III

\jtG\SEMBLEI/irGERAL

Art. 13. A assembleia^gpíal, órgão superior da CASA DE APOIO, será constituída pelos
associados em pleno gozo de seus dírsitos legais e estatutários que a ela comparecerem,
onde poderão ser eleitos para os cargos do conselho diretor.

Parágrafo único. Fica vedado a todo é qualquer associado representar-se po
em assembléia geral e reuniões do conselho diretor.

rocuraçao
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Art. 14. Compete privativament^à assembléia geral:

I. Deliberar sobre relatório do conselho diretor referente ao ano findo;

II. Deliberar so^e as conjps da CASA DE APOIO;
III. Eleger, erRpossar e destituir os membros do conselho diretor;
IV. Deliberar sobre destituição dos conselheiros;
V. Decidir sobre a extinção da CASA DE APOIO;
VI. Deliberar sobre regimento intemo;

VII. Deliberar sobre a reforma^ estatuto;
VIII. Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASA DE

APOIO, para qual for convocada; y
IX. Discutir, opinar e decidir sobre as co^s e demonstrações contábeis e

financeiras anuais d^ASA DE APOIO;
X. Deliberar sobre a e/ausão dos associados;

XI. Alienar, hipotecar, dar em caução ou permutar bens da CASA DE APOIO,
observadas as disposições estatutárias;

XII. Fixar a contribuição mensal mínima dos associados;
XIII. Deliberar sobre admissão de novos associados.

Parágrafo 1°. As deliberações sobre a refon^do estatuto, destituição dos membros do
conselho diretor, e extinção da CASA DE APOIO, dependem de voto favorável de dois
terço.s'''dos presentes à assembléia q^écialmente convocada para esse fim, não podendo
ela deliberar, em primeira convocaçâó, sem a maioria absoluta dos associados em dia com
suas obrigações, ou, de maioria simples nas convocações seguintes.
Parágrafo 2®. Toda proposta de alteração dg^éstatuto deverá ser protocolada e entregue
à secretaria da CASA DE APÒIO, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da instalação
da assembléia geral extraordinária para tal fim convocada, sob pena de não ser apreciada.

Art. 15. A assembléia geral reunir-se-á, ordinari^é^nte, até o final do primeiro sefnestre
de cada ano para:

I. Deliberar sobre relatório do conselho diretor referente ao ano findo;
II. Deliberar sobre as con^ás da CASA DE APOIO;

III. Discutir, opinar e aprovar as demonstrações contábeis e financeiras anuais
da CASA DE APOIO.

Parágrafo único: A assenibleia geral se realizará a cada dois'^anos para elegepeTconselho
diretor, conforme artigo ^0 deste estatuto.

Art. 16. A assembléia geral se realizará, extraordjri^amente, quando convocada:
I. Pelo presidente;

II. Pelo conselho diretor;
III. Por requerimento de um quinto dos associados efetivos ou contribuintes, em

pleno gozo de seus direitos estatuários.
/'

Art. \7/k assembléia geral será convocada com^ (cinco) dias de antecedência, medianteeditajxáe convocação afixado na^^e da CASA DE APOIO. V
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Art. 18, Com exceção do parágrafo 1°, (
primeira convocação com a presença

POIO DOM PEDRO LUIZ
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o artígo^14, a assembléia geral será instalada em
de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) dos

associados, ou, trinta minutos após, com qualquer número.

Parágrafo único. As deliberações se
associados presentes, observadas as e

rão tomadas pela maioria simples de votos dos
):ceções previstas no presente estatuto.

Art. 19. A CASA DE APOIO adotará
suficientes, a coibir a obtenção, de formá
pessoais, em decorrência da participaçá

) ráticas de gestão administrativa, necessárias e
Individual ou coletiva, de benefícios e vantagens

o nos processos decisóríos.

CAPITULO IV

DO COh

Art. 20.0 conselho^oiretor é o órgão re
DE APOIO, e será formado por presidep
pela assembléia geral, observadas as d

s^nsável pela execução e administração da CASA
te, vice-presidente, secretário, tesoureiro, eleitos

spósições estatutárias.

Art. 21. Compete ao conselijo'diretor:

I.
II.

III.

IV.
V.

VI.

VII.
VIII.

IX.
X.

XI.
XII.

XIII.
XIV.

XV.

Elaborar programa anual c
Elaborar e apresentar
demonstrações contábeis

SELH9DIRETOR

e atividades e executá-los;
à assembléia geral o relatório anual das
e financeiras para apreciação e aprovação da

assembléia, no qual deverá constar todas as parcerias firmadas pela CASA
DE APOIO, de forma minu :iosa e detalhada;
Entrosar-se com as institu ções públicas e privadas para mútua colaboração
em atividades de interesse comum;
Deliberar sobre contratação e demissão de funcionários;
Cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, o estatuto, regimento Interno, a
legislação e as decisões d 3 assembléia geral;
Discutir e deliberar sobru. a organização de serviços administrativos e
internos;
Deliberar proposta de adrnissão de associados efetivos e contribuintes;
Administrar, com probidad 5 administrativa, a CASA DE APOIO;
Aplicar as penalidades pre'vistas aos associados, conforme artigos 10-^11;
Deliberar sobre as convocações das assembléias gerais;
Autorizar a celebração de x)ntratos e parcerias;
Propor solicitação de parcerias e/ou subvenção, bem como participar da
formalização, organização e supervisão das parcerias já firmadas, inclusive
participando das reuniões de avaliação junto a técnicos responsáveis pelos
mesmos;
Zelar pelo patrimônio morál e material da CASA DE APOIO;
Nomear comissões es|:ectaís e permanentes, grupos de trabalho,
convocando para integrá-as os membros do quadro associativo, podendo
também supervisioná-los;
Convocar assembléia gers
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Deliberar sobre todo empreendimento de vulto que venha a alterar a
constituição estética da CASA DE APOIO, imobiliário, aquisição de imóveis,
veículos ou qualquer translação de vulto;
Deliberar sobre a suspensão dos associados.

Parágrafo único. As deliberações do conselho diretor só poderão ser tomadas, quando
reunidos pelo menos 2 (dois) membros, sendo ouvida, sempre, a opinião do presidente de
honra.

Art 22. O conselho diretor se reunirá ordinariamente a cada seis meses, e
extraordinariamente sempre que necessário.

Parágrafo 1°. As convocações serão feitas por qualquer membro do conselho diretor,
quando julgar necessário, mediante correio eletrônico (e-mail) ou edital fixado na portaria
da CASA DE APOIO, com antecedência mínima de 3 (três) dias.
Parágrafo 2°. Os assuntos tratados e as decisões tomadas nas reuniões serão lavrados
em livros de atas, especialmente destinados a esse fim.

Art 23. Perderá o mandato o membro do conselho diretor que incorrer em:

I. Ausência a três reuniões sucessivas ou cinco altemadas, sem motivo
justificado;

II. Malversação ou dilapidação do patrimônio;
III. Grave violação deste estatuto;
IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da

CASA DE APOIO.

Parágrafo Único. A perda do mandato será deliberada pela assembléia geral
extraordinária, especialmente convocada'para esse fim, assegurado o amplo direito de
defesa.

Art. 24. Em caso de renúncia de qualquer membro do conselho diretor, o cargo será
preenchido pelo seu substituto imediato, conforme disposição estatutária.

Parágrafo 1®. O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na
secretana da CASA DE APOIO, que o submeterá dentro do prazo de 30 (trinta) dias no
máximo, à deliberação do conselho diretor, que convocará assembléia geral extraordinária,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, para eleger o substituto.
Parâgrafo 2®. Ocorrendo renúnda coletiva do conselho diretor, e respectivos substitutos,
qualquer dos assodados poderá convocar a assembléia geral que elegerá uma comissão
eleitoral de 5 (quatro) membros, que administrará a CASA DE APOIO, e fará realizar novas
eleições no prazo de 30 (trinta) dias. O novo conselho diretor eleito nestas condições
complementará o mandato dos renundantes.

Art. 25. Os membros do conselho diretor não respondem, nem mesmo subsldiariamente,
pelos encargos e obrigações sodals da CASA DE APOIO.

Art. 26. Compete ao pn^sf^ente, além do que a assembléia geral lhe atribuir:
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Para Dependentes Químicos Pós-Tratamento

CNPJ: 19.579.120/0001-13
Rua Antonio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP: 14410-209
E-mail: contato@casadeapoiodompedroIuiz.com.br

TEL: (16) 99996-3246/3720-3246

I. Representar a CASA DE APOIO, ativa e passivamente, judicial e
extrajudidalmente;

II. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e regimento interno;
III. Convocar e presidir as assembléias gerais e as reuniões do conselho diretor,

subscrevendo em conjunto com o secretário as respectivas atas;
IV. Dirigir e orientar todas as atividades da CASA DE APOIO;
V. Convocar as eleições dos membros do conselho diretor;

VI. Abrir, rubricar e encerrar os livros da associação;
VII. Assinar a correspondência comum da CASA DE APOIO juntamente com o

secretário, os documentos que estabelecem quaisquer obrigações;
VIII. Em conjunto com o tesoureiro:

a) Celebrar contratos e parcerias de interesses da CASA DE APOIO;
b) Autorizar a movimentação de fundos da CASA DE APOIO, abrir, movimentar

e encerrar as contas bancárias;
c) Aceitar doações onerosas para integrar o patrimônio da CASA DE APOIO.

IX. Aplicar donativos, auxílios, contribuições e quaisquer rendimentos oriundos de suas
atividades econômicas, destinando-os a despesas e melhoramentos de suas
atividades e patrimônio;

X. Receber, outorgar e assinar escrituras de aquisições de bens que, a título gratuito
ou oneroso devam ser passados a favor da CASA DE APOIO, desde que,
previamente autorizado pela assembléia geral;

XI. Assinar, em conjunto com outro conselheiro diretor, escrituras de vendas de imóveis
e outros bens pertencentes á associação, desde que, previamente autorizado pela
assembléia geral;

XII. Resolver todos os casos urgentes dando disso comunicação ao conselho diretor,
na primeira reunião;

XIII. Constituir procuradores para representá-lo em todos os atos que lhe são conferidos
estatutariamente;

XIV. Nomear e demitir empregados da associação, quando for necessário,
encaminhando sua justificativa para deliberação do conselho diretor;

XV. Superintender todo o movimento da associação coordenando o trabalho dos
demais diretores e das comissões especiais;

XVI. Exercer as demais funções inerentes ao cargo, inclusive a de proferir voto de
minerva, havendo necessidade de desempate, na oportunidade de toda e qualquer
deliberação.

Art 27. Compete ao vic^residente:
I. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;

II. Assumir o mandato do presidente, em caso de vacância, até que novas
eleições sejam realizadas;

III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

Art 28. Compete ao sectário:

II.
III.

Secretariar as seções das assembléias gerais e das reuniões do conselho ^
diretor;
Redigir e subscrever em conjunto com o presidente as respectivas atas;
Publicar as noticias da CASA DE APOIO;
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Para Dependentes Químicos Pós-Tratamento

CNPJ: 19.579.120/0001-13
Rua Antonio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP; 14410-209
E-itiail; coiitato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

TEL: (16) 99996-3246/3720-3246

IV. Elaborar a programação e o relatório anual da CASA DE APOIO em comum
acordo com os demais membros do conselho diretor, mediante subsídios
fomecidos pelos profissionais que executam o trabalho;

V. Manter atualizado o quadro de associados e respectivo cadastro;
VI. Atender ás correspondências, mantendo-as em ordem e em dia e. organizar

e controlar os serviços de arquivo e secretaria;
VII. Superintender, organizar e dirigir os serviços da secretaria, de acordo com

orientação do conselho diretor;
VIII. Assinar, em conjunto com o presidente ou vice-presidente, toda

correspondência que estabeleça quaisquer obrigações para a associação;
IX. Ter sob sua guarda livros e arquivos relacionados às suas atribuições;
X. Responsabilizar-se pelos serviços de divulgação dos trabalhos sociais,

esclarecimentos e relações públicas;
XI. Substituir o vice-presidente em seus impedimentos ocasionais;

XII. Substituir, em caso de renúncia conjunta, o cargo de tesoureiro, até que nova
eleição seja realizada.

Art. 29. Compete ao tesí^reiro:

I. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer
tipo, donativos em dinheiro ou espécies, mantendo em dia a escrituração
comprobatória;

II. Em conjunto com o presidente:
a) Celebrar contratos e parcerias de interesses da CASA DE APOIO;
b) Autorizar a movimentação de fundos da CASA DE APOIO, abrir,
movimentar e encerrar as contas bancárias;
c) Aceitar doações onerosas para integrar o patrimônio da CASA DE APOIO;
d) Pagar contas e autorizar as despesas.

III. Apresentar relatórios de r^itas e despesas, no prazo 30 (trinta) dias,
sempre que forem solicitados;

IV. Apresentar á assembléia geral, no prazo 30 (trinta) dias, a escrituração da
CASA DE APOIO, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil
e sobre as operações patrimoniais realizadas;

V. Dirigir e fiscalizar a contabilidade e ter sob sua guarda os livros e documentos
necessários para esse fim;

VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
VII. Superintender, organizar e dirigir os serviços da tesouraria;
VIII. Arrecadar a receita e efetuar o pagamento das despesas;

IX. Controlar as contribuições associativas, propondo ao conselho diretor as
medidas necessárias;

X. Constituir procuradores, com anuência expressa em ata dos demais membros
do conselho diretor, para representa-lo em todos os atos que lhe são
conferidos estatutariamente;

XI. Planejar, coordenar, determinar a execução de todas as tarefas financeiras e
recebimentos;

XII. Efetuar levantamento anual do balanço patrimonial, econômico e financeiro^
da CASA DE APOIO;

Uw
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XIV.

XV.

CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Para Dependentes Químicos Pós-Tratamento

CNPJ; 19.579.120/0001-13
Rua Antonio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP; 14410-209
E-mail: contato@casadeapoiodonipedroluiz.com.br

TEL: (16) 99996-3246/3720-3246

Zelar para que as áreas de recursos humanos, projetos, contabilidade, sob
sua responsabilidade tenham desempenhos condizentes com as normas
legais e intemas requeridas;
Apresentar, se necessário, com a devida justificativa, solicitação de criação
de comissões, visando desenvolvimento integral desse conselho diretor;
Substituir o segundo secretário em suas faltas ou impedimentos.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO EL^VO

Art. 30. O mandáío do conselho.diretor será de 2 (dóis) anos, podendo haver reeleições
consecutivas de qualquer um de seus membros.

Parágrafo único. Quando oconer renúncia coletiva do conselho diretor, qualquer dos
associados poderá convocar assembléia geral extraordinária que elegerá comissão
eleitoral.

ArL 31. Os membros do conselho diretor deverão ser associados efetivos, há pelo menos
seis meses, observados os demais requisitos previstos neste estatuto.

Art. 32. A eleiçâq dos membros do conselho diretor, será realizada por chapa, se dará por
tantas chapas quàntas as que tiverem se inscrito para tal, junto á secretaria da associação,
com antecedência minima de 48 (quarenta e orto) horas antes da realização da primeira
convocação da assembléia.

Parágrafo 1°. As chapas deverão estar devidamente acompanhadas da competente
certidão negativa de tributos e contribuições federais de cada um dos membros indicados
para a mesma e, em pleno gozo de seus direitos estatutários.
Parágrafo 2®. Para cada chapa candidata, será destinado período não superior a 30 (trinta)
minutos, para apresentação de sua plataforma de trabalho.
Parágrafo 3°. A eleição será realizada por votação secreta.
Parágrafo 4". Serão eleições distintas e autônomas, porém realizadas no mesmo dia,
horário e local, para a composição do conselho diretor.
Parágrafo 5°. Será vencedor aquele que obtiver a maioria de votos dos presentes.
Parágrafo 6°. Para concorrer ao cargo de presidente será necessário que o candidato seja
associado efetivo e que participe, no mínimo, há doze meses na CASA DE APOIO, além
de outros requisitos elencados neste estatuto.
Parágrafo 7®. Não havendo inscrição de chapas, a eleição ocorrerá na forma de inscrição
individual, sendo candidatos aos cargos individuais do conselho diretor todos os
associados presentes à assembléia, respeitadas as disposições estatutárias.
Parágrafo 8®. A impugnação da chapa eleita, deve ser feita por escrito e protocolada na
secretaria da CASA DE APOIO, por qualquer associado, que deverá fundamentar os
motivos de sua impugnação, em até 2 (dois) dias corridos após a assembléia de eleição,
que será encaminhada á comissão constituída para analisa-la.
Parágrafo 9®. Sendo constatada a irregularidade da chapa, será convocada nova
assembléia de eleição, em prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o mandato dc^
conselho diretor em exercício ser prorrogado até a posse dos novos conselhos.

11
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Para Dependentes Químicos Pós-Tratamento
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Rua Antonio Garcia Filho, n" 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP; 14410-209
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CAPÍTULO VI
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DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
CONTÁBEIS

Art. 33. O patrimônio da CASA DE APOIO é composto de todos os bens imóveis, móveis
e por legítimos direitos, que possua ou vier a possuir, podendo ser alienados, cedidos ou
substituídos para consecução de suas finalidades, desde que aprovado nos termos do
presente estatuto.
Parágrafo único. As receitas da CASA DE APOIO são advindas dos auxílios, parcerias,
subvenções ou quaisquer outras denominações utilizadas para destinação de recursos
públicos, firmados com o poder público das três esferas do nosso pais, federal, estadual
ou municipal, provenientes do executivo, legislativo, judiciário ou ministério público, bem
como privados, brasileiros ou estrangeiros. Também as decorrentes de receitas,
rendimentos ou rendas de seus bens e serviços, receitas financeiras auferidas em virtude
de eventuais aplicações monetárias, legados, donativos em material ou dinheiro,
contribuições em moeda recebidas de pessoas físicas ou jurídicas, mensalidades,
promoções de eventos, sorteio de prêmios, aluguéis, recursos decorrentes da nota fiscal
paulista ou quaisquer outros com as mesmas características, como também poderá filiar
ou integrar o quadro de participantes de organizações ou entidades congêneres,
recebendo subvenções ou colaboração técnica e financeira, sendo a orientação e
administração de tais atos de responsabilidade exclusiva do conselho diretor.

Art. 34. A CASA DE APOIO aplicará, integralmente no território nacional e dentro do
município de Franca/SP, as receitas recebidas para as finalidades a que estejam
vinculadas, visando a realização dos seus objetivos sociais.

Parágrafo 1°. Os recursos referidos neste artigo poderão ser aplicados fora do município
de Franca/SP, em unidades prestadoras de serviços vinculadas à CASA DE APOIO.
Parágrafo 2°. A CASA DE APOIO poderá, a critério do conselho diretor, reservar parte do
dinheiro arrecado em promoções e em doações, para depósito e aplicação em conta
bancária, a fim de poder prestar assistência permanente, conforme seus objetivos, quer
em casos de urgência, quer para a execução das suas atividades normais.
Parágrafo 3". Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do
Município ou Estado que os originou.
Parágrafo 4°. A CASA DE APOIO, com o objetivo precipuo de obter recursos próprios,
poderá comercializar produtos de produção própria, de terceiros e prestação de serviços,
devendo obrigatoriamente reverter os recursos obtidos na realização de seus objetivos
sociais.

Art. 35. É vedado o empréstimo de dinheiro para qualquer pessoa, física ou jurídica,
mesmo que o empréstimo traga benefícios á CASA DE APOIO.

/

Art. 36. No encerramento de cada exercício social, que será coincidente com o ano civil,
serão elaboradas, no mínimo, com observância das disposições legais e de acordo com
os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
as seguintes demonstrações:

I. Balanços patrimoniais;
II. Demonstrações dos resuKados dos exercidos;
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Demonstrações das mutações patrimoniais;
Demonstrações de fluxos de caixa;
Notas explicativas às demonstrações contábeis

CAPITULO VII

_  /
DAS DISPqSIÇOE^ERAIS

especialmente convocada para esse.fim
suas atividades. Em caso de dissoluçãi
eventual patrimônio remanescente sera
personalidade jurídica, que tenha sede e
em assembléia geral.

Art. 37. A CASA^DE APOIO será dissòlvid^ por decisão da assembléia geral extraordinária,
quando se tomar impossível a continuação de
f ou de extinção da CASA DE APOIO, o seu
destinado a associação congênere, dotada de
exerça atividades no território nacional, definida

Art. 38. O presente estatuto entrará em \igor na data de seu registro em cartório

Art. 39. Os casos omissos serão resolvidos pelo conselho diretor e referendados pela
assembléia geral.
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246
E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br
CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, inscrita no CNPJ sob n° 19.579.120/0001-13

sediada em Franca - Sp na Rua Antônio Garcia Filho,6285 - Recanto Fortuna - CEP:

14.410 - 209 por intermédio do Sr. Emerson Acosta (CPF: 097.653.898-92) dirigente,

infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não

existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por

afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a

vigência desta parceria.

Franca, SP, 14 de Outubro de 2024

Emerson Acosta

CPF: 097.653.898-92



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação:02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodonnpedroíuiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016

Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇAO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Casa de Apoio Dom Pedro Luiz , inscrita no CNPJ sob

19.579.120/0001-13 sediada Franca - SP, no Rua Antônio Garcia Filho, 6285,

Recanto Fortuna, CEP: 14.410-209, por intermédio do Sr. Emerson Acosta

(CPF: 097.653.898-92) ,representante legal, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014,

que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias:

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 14 de Outubro de 2024

lerson Acosta^

CPF N° 097.653.898-92
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016

Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, inscrita no CNPJ sob n°

19.579.120/0001-13 sediada em Franca - Sp, no Rua Antônio Garcia Filho,

6285, Recanto Fortuna, CEP; 14.410-209, por intermédio do Sr. Emerson

Acosta (CPF: 097.653.898-92 ) representante legal, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal

13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de

junho de 1992.

FrançaTT4 de Outubro de 2024

merson Acosta

CPF: 097.653.898-92



PREFEITURA

S^FRANCA
flj^r mA&ALHOÍCOMPROMISSO COM \/OCÉ

SECRETARIA DE FINANÇAS

GESTÃO DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS que o(a) ̂ XASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ"
organização da sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ sob
o número 19.579.120/0001-13, está REGULAR com a Prestação de
Contas dos recursos financeiros recebidos do Município de Franca até 31
de dezembro de 2023 e até a presente data não possuí pendências que
ensejem impedimento para celebrar parcerias com o Poder Público
Municipal.

A presente declaração estende seus efeitos para a matriz e todas as
filiais do CNPJ supracitado.

Esta declaração tem validade por 60 dias, a partir desta data,
exclusivamente para participação de chamamentos.

Franca, 15 de outubro de 2024.

João Batista Enciso Júnior

Gestão de Parcerias

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.

Telefone: 16. 3711-9052 j E-maií: imprensa@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.qov.br



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que a
organização contábil identificada no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional,

apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-lei n.o 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidade

dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

a

f-
C^SP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

Certidão nO; 2024/114720

Nome: ESCRITÓRIO CONTÁBIL C & S EIREU - ME

Registro: SP-036198/0-0 CPF/CNPJ: 26.430.210/0001-03

Validade: 09/01/2025

Finalidade: Comprovação de Registros

Titular / Sócios / Responsáveis Técnicos

Registro Nome

1SP104434/O-5 Agostinho de Carvalho

Cat. Responsabilidade

TC Titular

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.ora.br. acessando a opção

Consultas -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 8853.8885.6620.7588



GSCRITÔRIO contábil

Abertura e Encerramento - Microempresas - Contabilidade
Imposto de Renda

DECLARAÇÃO DÓ CONTADOR

Escritório Contábil C & S Ltda ME, 26.430.210/0001-03, ORO n® 2SP036198/0-0,

representado neste ato pelo sócio administrador Agostinho de Carvalho, técnico

contábil, inscrito no CRC sob o n® 1SP104434/O-5, declaro para os devidos fins de

direito que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo

relacionada, e que os gastos e a contabilização das despesas e receita estão

regulares e perfeitos segundo as normas estabelecidas.

Declaro que a escrituração está regular de acordo com os princípios fundamentais de

contabilidade e com as normas Brasileiras de Contabilidade.

Nome da Entidade: Casa de Apoio Dom Pedro Luiz

CNPJ: 19.579.120/0001-13

Endereço: Rua Antonio Garcia Filho, n® 6285 - Recanto Fortuna

Franca-SP, 10 de outubro de 2024.

Ag Qst^ O-áe-Ç á rva I h o

:RC N° 1SP104434/O-5

Técnico Contábil

Escritório Contábil CS- Rua Afonso Pena n.» 1381-sala 11 - Cidade Nova - CEP.: 14401-141 - CRC:2SP036198/0-0
Telefones: (16) 3724-1943 - E-mail: cscontabil®cscontabil.com.br

FRANCA - SP



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação:02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246
E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM; 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016

Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, inscrita no CNPJ sob n°

19.759.120/0001-13 sediada em Franca - Sp, na Rua Antônio Garcia Filho,

6285, Recanto Fortuna - CEP; 14.410-209 por intermédio do Sr. Emerson

Acosta (CPF: 097.653.898-92 ), representante legal, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos

repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos

arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 14 de Outubro de 2024

Emerson Acosta

CPF N°: 097.653.898-92



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação:02/01/2014

Av. Antônio Garcia Filho, 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-

3246/99996-3246

E-mail:

contato(S)casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

oA Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, inscrita no CNPJ sob n

19.579.120/0001-13 sediada em Franca- Sp, no Rua Antônio Garcia Filho,6285,

Recanto Fortuna - CEP; 14.410-209, por intermédio do Sr. Emerson Acosta,

representante legal, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que

se compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso

à Informação), Lei Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da

parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação,

sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca-SP, 14 de Outubro de 2024

Emerson Acosta

CPF N°: 097.653.898-92



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014

Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246
E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Casa de Apoio Dom Pedro Luiz se
compromete atender a lei federal n°12.527/2011 de 14 de agosto de 2018. (Lei Geral de
Proteção de dados Pessoais)
Sem mais a declarar.

Franca, 14 de Outubro de 2024

==5:

Emerson Acosta

CPF N°: 097.653.898-92



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014

Av. Antônio Garcia Filho, n® 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246
E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016

Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Casa de Apoio Dom Pedro Luiz se
compromete divulgar na intemet e em locais visíveis na sua sede social em que exerce
as ações todas as parcerias celebradas com Administração Pública conforme o Art.ll,
Parágrafo único, incisos de I AIV, da lei n°l 3.019 de 2014.

Franca, 14 de Outubro de 2024

"Emerson Acosta

CPF N°: 097.653.898-92



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
Cep:14410-209 TEL: (16) 3720-3246/99996-3246
E-mail: contato@casadeapoiodompedroIuiz.com.br
CNPJ; 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, inscrita no CNPJ sob n° 19.579.120/0001-13

sediada em Franca - Sp, na Rua Antônio Garcia Filho,6285 - Recanto Fortuna - CEP:

14.410 - 209 certifica que Emerson Acosta, (presidente) CPF:097.653.898-92, é o

responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria.

Franca, SP, 14 de Outubro de 2024

EmersojuAcosta

CPF: 097.653.898-92



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação:02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, ns 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato(5)casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ; 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016

Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

DECLARAÇÃO ESTRUTURA E ESPAÇO FÍSICO

Declaramos através desta que atualmente a Casa de Apoio Dom Pedro

Luiz, conta com 7 quartos (onde possuem armários, ventiladores de teto e

beliches): 5 banheiros; sala de TV e estar; escritório (onde possui ventilador); 1

cozinha, onde possui a geladeira; 1 refeitório; 1 lavabo; capela; lavanderia e área

de lazer, churrasqueira, dois banheiros, quadra de basquete, quadra de futebol

de areia; salão para oficinas; pomar; galinheiro; horta; despensa e depósito.

No que se refere a recursos materiais, atualmente a Casa possui camas,

guarda-roupas, sofás, cadeiras, escrivaninhas, 4 mesas de refeitório, fogão,

bebedouro, tela mosqueteira, liqüidificador, espremedor de frutas, armários de

cozinha, toalhas de mesa, 1 micro-ondas, 2 TVs, 2 computadores, 2

impressoras, 2 aparelhos de telefone, 1 freezer, talheres e utensílios para horta

e jardinagem. Também possui dois veículos, utilizado para transporte dos

residentes e realização das atividades diárias da Casa.

Emerson Acosta

CPF: 097.653.898-92



Prefeitura Municipal
de Franca
Secretaria de Saúde

Av Dr Fiávio Rocha. 4780 - Vila Imperador
Franca SP - CEP: 14.405-600

CNPJ: 47.970.769 0001-04 - I.E.; Isento

DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
Secretaria Municipal de Saúde

Declaramos para os devidos fins que a parceria entre a Entidade Casa de

Apoio Dom Pedro Luiz - CNPJ 19.579.120/0001-13, representa vantagem
econômica para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta,
uma vez que a Entidade executa o serviço e também despende verba própria para a
consecução do objeto almejado.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal,
rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os
percentuais da receita corrente iiquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento):
II Estados: 60% (sessenta por cento);
III Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os serviços
necessários e relevantes para a comunidade, extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.
Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca/SP, 06 de dezembro de 2024.

WA IRIA SOUZA D

Secvetémla

VSCARENHAS

Saúde

i
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Prefeitura Municipal de Franca Á
Procuradoria Geral i

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 056842/2024

INTERESSADO: Casa de Apoio Dom Pedro Luiz
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.593 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade custear parte do trabalho assistencial
desenvolvido pela organização social, conforme explicitado no seu
Plano de Trabalho devidamente aprovado.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Divisão de Gestão de Parcerias e

Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a elaboração de
Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014,
acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-
SP. a organização da sociedade civil, associação civil sem fins lucrativos,
através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade custear
parte do trabalho assistencial desenvolvido pela organização social, conforme
explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

If
Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

jurldlco@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca ;^^;v Á

COMPARTILHAR E AVANÇAR

FRANCA
GOVERNO MUNICIProcuradoria Geral PAL

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações
interessadas e. em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas,
respectivamente, pela comissão nomeada e pelo gestor da parceria,
sobretudo o Plano de Trabalho. Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de
chamamento público não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, ê pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnaçãò à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnaçãò. será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: y>

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

t=RAtsk:A
-GOVÍêRI^O HUNieiPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9593, de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e
não deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria,
desde que selam cumpridas todas as normas legais administrativas, que
de acordo com o "checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas,
estando, pois, aptas a produzirem seus devidos efeitos, cabendo a
Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá providenciar a
publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,
até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramiente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU;
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEM FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 26 de dezembro de 2024.
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